
 

 

 

 

DISPENSA 001/2024 – PROCESSO 002/2024 
 

 
MOACIR ZANOTTO, Prefeito Municipal de Campestre da Serra, no uso 

de suas atribuições legais, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

reconheceu a dispensa de  licitação para aquisição abaixo relacionada: 

      - Aquisição de agendas escolares para as turmas do berçario, maternal, jardim e 

pré-escola e planner para os professores municipais. 

      -  Valor total: R$ 11.250,00                                                     

      - Empresa contratada: DG Informática e Papelaria – Antônia Maria Carraro Gozzi 

 

 
 

Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 02 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 
 

MOACIR ZANOTTO  
Prefeito Municipal  

 

 
 

 
       

 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

 

 

 
            
  


